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Lei de Criação n° 308/1997 de 11 de Setembro de 1997 
Lei de Alteração n° 459/2012 de 12 de Abril de 2012 

 
 
 
RESOLUÇÃO CMS N°004 /2023 

 
 
 

“Dispõe sobre a 
Construção de UBS na sede do 
município de Manoel Vitorino-BA. 
e dá outras providências”. 

 
 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Manoel Vitorino-Bahia, em sua Reunião 
Extraordinária, realizada no dia 09 de novembro de 2023, no cumprimento de suas 
atribuições legais, com base na Lei Municipal n° 459 de 12 de Abril de 2012, Decreto 
Municipal n° 090/2021 e Lei Complementar n° 141, de 13 de janeiro de 2012, 

 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1° Aprovar a Construção de Unidade Básica de Saúde na sede do Município 

 
• Apreciação em Plenário pelos Conselheiros (as) Municipais de Saúde. 

 
 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Manoel Vitorino-BA, 10 de Novembro de 2023. 

 
 
 
 
 

Betânia de Oliveira Sales 
Presidente do CMS 
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